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  Tendo em vista que a presente contratação decorreu de [dispensa de licitação em razão do valor ou compra com entrega imediata
e integral dos quais não resultou em obrigações futuras], o instrumento contratual será subs&tuído pela Nota de Empenho, nos termos
do art. 95 da Lei federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021 e do inciso IX, do art. 7º, do Decreto estadual n° 10.207, de 27 de janeiro de
2023. 

  Assim, seguem abaixo as informações necessárias para instruir a Nota de Empenho:

Dados do Contratante:

Órgão ou entidade: SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO
SUSTENTÁVEL

Inscrita no CNPJ sob o nº: 00.638.357/0001-08
Endereço do órgão ou entidade: [enderecoOrgao]
Titular ou representante do órgão ou
entidade: N/I

 

Dados da Contratada:
Empresa: [empresaContratada]
Inscrita sob o CNPJ/CPF nº: [cnpjContratada]
Endereço: [enderecoContratada]
Representante: [representanteContratada]

 

Dados da Contratação:

Descrição Resumida do Objeto: Fornecimento de Bens e Materiais  - Aquisição de gêneros alimentícios (café,
açúcar, chá e adoçante)

Descrição do item 001
Código 9 - Café, torrado (a) e moído (a), embalagem &po almofada,
tradicional.
Informações Adicionais
Café torrado e moído do TIPO SUPERIOR, moagem fina, classificação na
escala sensorial mínima de 7,0, contendo, preferencialmente, selo de pureza
da Associação Brasileira da Industria do Café – ABIC, classificação SUPERIOR
ou qualidade superior. Deve, no ato de entrega do produto, ter data de
validade não inferior a 12 (doze) meses e data de fabricação não superior a
60 (sessenta) dias. Acondicionamento: Embalado em material atóxico,
embalagem limpa e íntegra (sem rasgos, amassados, estofamentos, trincas,
quebras ou ferrugens), entregues em pacotes de 500 g (quinhentos gramas).
Deverá constar na embalagem o nome e composição do produto, indicação
do lote, data de fabricação e prazo de validade, CNPJ, nome e endereço do
fabricante/produtor, condições de armazenamento e quan&dade em peso.
As demais condições, deverão estar de acordo com as normas de saúde e
sanitárias vigentes (ANVISA, SIF, INMETRO e outras).
Período (Meses)  
Quantidade 2960
Unidade pacote c/ 500 gramas
Participação Ampla Participação
Local de Entrega semad universitário
Diferença Mínima R$ 0,01
Valor Unitário R$ 32,48
Valor Total R$ 96.140,80
 
Descrição do item 002
Código 13 - Açucar, cristal.
Informações Adicionais



Local de entrega ou de Fornecimento:

Açúcar CRISTAL - Cristal, cor branca, sacarose de cana-de-açúcar. TIPO 1,
extra peneirado, puro, aspecto sólido com cristais bem definidos, com cor,
cheiro e sabor próprio de açúcar cristal. O produto deverá ter registro no
Ministério da Saúde e atender à Portaria 451/97 do Ministério da Saúde e à
Resolução 12/78 da Comissão Nacional de Normas e Padrões para Alimentos
- CNNPA. Acondicionamento: Embalado em sacos de 2 kg (dois quilogramas)
em material atóxico. Embalagem limpa, íntegra (sem rasgos, amassados,
estofamentos, trincas, quebras ou ferruges), constatando o nome e
composição do produto, indicação do lote, data de fabricação, prazo de
validade, CNPJ, nome e endereço do fabricante/ produtor, condições de
armazenamento e quan&dade em peso. Validade não inferior a 12 (doze)
meses na data da entrega. O produto deverá ter registro no Ministério da
Saúde e atender à Portaria 451/97 do Ministério da Saúde e a Resolução
12/78 da Comissão Nacional de Normas e Padrões para Alimentos - CNNPA.
Período (Meses)  
Quantidade 855
Unidade pacote c/ 2 quilograma
Participação Exclusiva ME/EPP
Local de Entrega semad universitário
Diferença Mínima R$ 0,01
Valor Unitário R$ 6,35
Valor Total R$ 5.429,25
 
Descrição do item 003
Código 761 - Chás, de capim cidreira.
Informações Adicionais
Chá de capim-cidreira (erva cidreira) natural, composto de folha de
capimcidreira (Cymbopogon citratus Stapf),folhas secas picadas para chá a
embalagem 500g, Data de validade iden&ficada na embalagem. Obs: Validade
mínima 12 meses (após a data do recebimento definitivo).
Período (Meses)  
Quantidade 190
Unidade embalagem c/ 500 gramas
Participação Exclusiva ME/EPP
Local de Entrega semad universitário
Diferença Mínima R$ 0,01
Valor Unitário R$ 12,72
Valor Total R$ 2.416,80
 
Descrição do item 004
Código 130 - Adoçante, líquido (a), de sacarina e de ciclamato de sódio.
Informações Adicionais
Adoçante LÍQUIDO – composto por sacarina e ciclamato de sódio, incolor,
límpido, com sabor doce caracterís&co, isento de sabores e odores estranhos.
Produto próprio para subs&tuição do açúcar, com alto poder adoçante.
Acondicionamento: em frascos plás&cos ou de vidro, com tampa dosadora ou
gotejadora, herme&camente fechados, contendo no mínimo: denominação
do produto, lista de ingredientes, composição, modo de uso, iden&ficação do
lote, data de fabricação, prazo de validade, CNPJ, nome e endereço do
fabricante/produtor, condições de armazenamento e quan&dade
líquida.Validade: não inferior a 12 (doze) meses na data da entrega. O
produto deverá atender à legislação vigente da ANVISA e demais normas
aplicáveis da Comissão Nacional de Normas e Padrões para Alimentos -
CNNPA.
Período (Meses)  
Quantidade 108
Unidade embalagem c/ 100 mililitro
Participação Exclusiva ME/EPP
Local de Entrega semad universitário
Diferença Mínima R$ 0,01
Valor Unitário R$ 8,72
Valor Total R$ 941,76
 

Regime de fornecimento de bens ou de forma parcelada, sob demanda



serviços:
Prazo de entrega ou de Fornecimento: 15 dias

Valor total da contratação: [valorTotalContratado]

 

Obrigações da Contratada:
1) Todos os encargos decorrentes da execução desta Nota de Empenho, tais como: obrigações civis, trabalhistas, fiscais,
previdenciárias ou quaisquer outras, serão de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA;
2) A CONTRATADA se obriga a cumprir os termos previstos na presente Nota de Empnho e a responder todas as consultas
feitas pela CONTRATANTE no que se refere ao atendimento do objeto;
3) A CONTRATADA deverá manter durante toda a execução do objeto, em compa&bilidade com as obrigações por ela
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
4) A CONTRATADA obriga-se a atender ao objeto desta Nota de Empenho de acordo com as especificações e critérios
estabelecidos no Termo de Referência;
5) A CONTRATADA obriga-se a entregar o objeto em conformidade com o Item 3 desta Nota de Empenho;
6) A CONTRATADA deverá cumprir com o prazo de entrega determinado nesta Nota de Empenho;
7 ) A CONTRATADA submeter-se-á à fiscalização da SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO
SUSTENTÁVEL, através do setor competente, que acompanhará a entrega dos materiais e produtos, orientando, fiscalizando e
intervindo ao seu exclusivo interesse, com a finalidade de garantir o exato cumprimento das condições pactuadas;
8) As penalidades ou multas impostas pelos órgãos competentes pelo descumprimento das disposições legais que regem a
execução do objeto da presente Nota de Empenho, serão de inteira responsabilidade da CONTRATADA. Devendo, se for o
caso, obter licenças, providenciar pagamentos de impostos, taxas e serviços auxiliares;
9) Demais obrigações e responsabilidades previstas pela Lei federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021 e demais legislações
pertinentes.

 

Obrigações da Contratante: 
1) Exercer a fiscalização da execução do objeto, na forma prevista pela Lei federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, através
de nomeação de Gestor do Contrato;
2) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
3) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as cláusulas desta Nota de
Empenho e os termos de sua proposta;
4 ) Comunicar à CONTRATADA, por escrito, as imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas, fixando prazo para a sua
correção;
5) Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos
nesta Nota de Empenho e no Termo de Referência;
6) Emi&r decisão sobre as solicitações e reclamações relacionadas à execução do objeto, ressalvados requerimentos
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do objeto;
7) Adotar providências necessárias para a apuração das infrações administra&vas, quando se constatar irregularidade que
configure dano à CONTRATANTE, além de remeter cópias dos documentos cabíveis ao Ministério Público competente, para a
apuração dos ilícitos de sua competência;
8) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA;
9) Demais obrigações e responsabilidades previstas pela Lei federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021 e demais legislações
pertinentes.

 

MORIAN SCUSSEL MALBURG
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